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 Ata 10/2022 de 14 de março de 2022. Sessão Ordinária. Aos quatorze 
dias do mês de março de 2022, às dezenove horas deu início a mais 
uma sessão ordinária, oito vereadores se fizeram presentes: Rafael 
Bedendo, Evandro Rovani, Valdecir Costella, Helena Bedendo, 
Valdemar Rovani Eduardo Rigo, Eduardo Langaro e Edilson Schultz. 
O vereador Willian Guelen não compareceu por motivos particulares 
devidamente justificados. No primeiro momento foi feita a leitura da 
ata da sessão anterior, a qual colocada em discussão, sem 
manifestações. Colocada em votação, aprovada por unanimidade. 
Deu entrada na ordem do dia O Projeto Lei nº 07/22 do Legislativo, e 
o Projeto de Lei nº 14/22 do Executivo. Abertas a proposições verbais, 
O vereador Edilson Sugere ao Poder Executivo Municipal, que estude 
a possibilidade de implantar o IPTU Verde, o qual consiste na 
instituição de descontos no valor do IPTU cobrado dos contribuintes 
que implementem em seus imóveis, benfeitorias focadas na utilização 
sustentável dos recursos naturais, tais como: captação e reutilização 
de água, geração de energia, tratamento de resíduos e uso de 
materiais provenientes de fontes naturais renováveis ou recicladas. 
Colocado em discussão, O vereador Edilson justifica que a 
constituição federal estabelece o direito de todos ao meio ambiente 
equilibrado em uso comum e determina ainda ao Poder Publico o 
dever de defender e preservar este direito, e que priorizem estas 
politicas publicas em exemplo o IPTU verde, que não estabelece um 
modo de ideia de implementação, mas que o percentual de desconto 
varia de cinco a vinte por cento de desconto, finaliza pedindo o apoio 
dos demais colegas. O vereador Evandro pede o adiamento da 
discussão, que colocado em votação aprovado por unanimidade. 
Após retomada da sessão o Vereador Evandro utiliza o espaço da 
bancada dizendo que o desconto de IPTU atinge diretamente na 
arrecadação, prejudicando o município e quanto a capação de agua 
ou energia solar o contribuinte acaba tendo retorno por conta desta 
implantações. Colocado em votação, Reprovada por quatro votos 
contrários dos vereadores Evandro, Valdecir, Helena e Valdemar, á 
três favoráveis dos Vereadores Eduardo Rigo, Eduardo Lângaro e 
Edilson Shultz .Sugere ainda ao Poder Executivo Municipal, que 
estude a possibilidade de implantar Eco pontos, tanto no perímetro 
urbano, quanto em locais estratégicos na área rural, onde os 
munícipes possam voluntariamente entregar os resíduos recicláveis, 
perigosos e especiais, gerados nos ambientes domésticos, com um 
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 tratamento diferenciado de coleta, e destinação final, 
preferencialmente para reciclagem, reprocessamento e 
reaproveitamento, evitando que os mesmos vão para aterros, 
contribuindo assim efetivamente para a melhoria do meio ambiente. 
Colocado em discussão, O Vereador Edilson justifica que os eco 
pontos deverão ser instalados em locais visíveis e contendo dizeres 
para alertar e despertar a conscientização dos usuários sobre a 
importância e necessidade do destino correto dos produtos e seus 
riscos tanto para a saúde quanto para o meio ambiente, ficando a 
cargo do planejamento do Poder Executivo Municipal podendo ser 
realizadas parcerias para que seja o mínimo possível o gasto do 
município. A vereadora Helena comenta que essas questões do lixo a 
partir da aprovação no ano passado tem um recolhimento que atua 
juntamente com a escala da Secretaria do Meio Ambiente, que a parti 
da consciência de cada um já teria uma coleta, deixa o 
questionamento de por que o Poder Publico tem que resolver todos os 
problemas quando na verdade ele serve para auxiliar em muitos 
casos, e que  o comércio tem que colaborar com o recebimento, sobre 
o eco ponto por ser algo sério e perigoso o município de tapejara já 
não realiza mais, fala ainda que as escolas estão juntamente com as 
crianças estão trabalhando no projeto sobre o lixo. O vereador 
Evandro Complementa a fala da Vereadora Helena e diz que o 
município já realiza a coleta de lixo seco no interior sem custos oque 
já é uma ajuda, e ressalta que o lixo tóxico pode ficar parado por 
alguns dias e com a umidade acabar danificando ainda mais o meio 
ambiente caso venha ter um ponto de recolhimento, e com base na 
Lei de politica reversa o estabelecimento fica responsável por recolher 
oque foi comprado no mesmo. Colocado em votação, Reprovada por 
quatro votos contrários dos vereadores Evandro, Valdecir, Helena e 
Valdemar, á três favoráveis dos Vereadores Eduardo Rigo, Eduardo 
Lângaro e Edilson Shultz. Aberta a discussão e votação de projetos, 
Projeto de Resolução nº 01/22 do Legislativo Permanece em Pauta, 
Em disposto ao §3º do artigo 57 do Regimento Interno atual. Projeto 
de Lei nº 14/22 do Executivo: Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
contratar servidor por tempo determinado e dá outras providências. 
Colocado em discussão, sem manifestações. Colocado em votação, 
aprovado por unanimidade. Indicação n° 03/22 do Legislativo: O 
Vereador Valdemar Rovani Para que o Poder Executivo Municipal 
analise a possibilidade de busca de emendas destinadas a agricultura, 
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 com a finalidade de aquisição de equipamentos para fazer silagem. 
Colocado em discussão, O Vereador Valdemar justifica que a pedido 
da população fez a indicação para que fosse buscado emendas para 
a aquisição de tais maquinários. O Vereador Eduardo Langaro, 
comenta que a bancada do Progressistas se reuniu e optou por 
manter sua coerência e votará favorável, dizendo que em 23 de 
agosto do ano de 2021 houve uma proposição semelhante do 
vereador Edilson na qual foram favoráveis e independente do autor 
irão continuar apoiando pensando no povo. O vereador Evandro 
coloca que foi favorável nos dois casos, mas que na época do 
vereador Edilson foi questionado os valores e que no caso de hoje 
seriam máquinas menores. O vereador Edilson comenta que em 
conversa com técnico a sugestão foi de equipamentos maiores e 
agilizar os serviços como tinha colocado em sua indicação, pois as 
maquinas pequenas não tem durabilidade e não supre a necessidade 
perante a muitas associações se tornando mais difícil fazer um 
planejamento, finaliza dizendo que o vereador Valdemar foi contra a 
sua indicação mas ele continuará apoiando a ideia, pelos agricultores. 
O vereador Valdecir diz que se torna favorável á todo e qualquer 
projeto que chega á esta casa quando o assunto é apoio á agricultura 
e que de alguma forma irá trazer ao produtor incentivo á todas as 
atividades, seja na bacia leiteira, avicultura ou suinocultura, ressalta 
ainda que frequentemente mantém conversas com o Secretário da 
Agricultura e com o Prefeito Municipal para haja sempre uma atenção 
especial nesse assunto, finaliza dizendo que em relação á aquisição 
de máquinas mais complexas e acabam e tendo um maior 
investimento por parte do município defende a ideia da indicação 
atual. A Vereadora Helena deixa a observação de que os agricultores 
de pequeno porte também devem ser beneficiados, pois alguns têm 
pedaços de terras menores ou de difícil acesso tornando as maquinas 
maiores impossibilitadas de entrarem em suas propriedades. O 
Vereador Eduardo Rigo se coloca favorável e concorda com a 
vereadora Helena quanto aos pequenos produtores e que só deve ser 
visto um melhor cronograma e melhor agendamento das maquinas e 
para que o pessoal ocupe e entregue em boas condições. O vereador 
Evandro utiliza o espaço da bancada e coloca que o técnico ao qual o 
vereador Edilson buscou informações talvez tenha se precipitado, pois 
as associações tem que se virar com a manutenção destas máquinas. 
Colocado em Votação, Aprovado por unanimidade. Abertos os 
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 espaços pessoais, O vereador Edilson faz agradecimento ao 
secretário de obras por pedidos realizados em Campo Redondo no 
qual o vereador Rafael também falou a respeito. A vereadora Helena 
comenta que recebeu elogios de um pessoal do Paraná e Caxias do 
Sul sobre a beleza e organização do município. Sem mais 
manifestações à sessão é encerrada e nada mais tendo a constar, eu 
secretária, relatei a presente ata que após lida e aprovada será 
assinada por mim e pelos vereadores. 


